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Assunto: RelatórioAnualdeSegurançaInterna

Destinatário:MinistrodaJustiça

Ex.moSr. PresidentedaAssembleiadaRepública

I - No passadodia 21 de Abril, na Comissãode AssuntosConstitucionais,Direitos,Liberdadese

Garantias,procedeu-seà audiçãodoSenhorSecretário-GeraldoSistemadeSegurançaInterna,Dr.Mário

Mendes,a pedidodo GrupoParlamentardo CDS-PP,naqualeste respondeua questõescolocadaspelos

váriosdeputados;

11- Em respostaà perguntados signatários,sobrea razãopela qual não tinha procedidoà
discriminaçãodacriminalidadeviolentae gravepordistritos,aquandodaapresentaçãodo RelatórioAnual

de SegurançaInternarelativoao ano de 2008,disseo SenhorSecretário-Geralque haviasido informado

pela Direcção-Geralde Políticade Justiça,em Fevereirodo correnteano, que tinhamsido alteradosos

critériosde preenchimentodo localdocrimeda PolíciaJudiciária,o quesignificavaque,em cercade 85%
doscrimesda competênciaexclusivada PolíciaJudiciária,nãohaviainformaçãosobreo localexactoem

queo crimetinhasidopraticado;

111 - É opiniãodossignatários,tal comodo SenhorSecretário-Geral,quetodosos dadossobrea
criminalidadeviolentae gravesão importantesparaa prevenção,o planeamentodaestratégiadecombate

ao crime,e, bemassim,parao combatee o controlodaeficáciadessaestratégia;

Tendopresenteque:

Nos termosdo dispostono arf-o156Q,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados«requerere

obter do Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,informaçõese publicações
oficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdo arf-o155Q,nQ.3 da Constituiçãoe doarf-o12Q,nQ.3 do Estatutodos Deputados,«todas

as entidades,públicasestão sujeitasao devergeralde cooperaçãocom os Deputadosno exercíciodas
suasfunçõesouporcausadelas»;

Nos termos do disposto no arf-o 229Q,nQ.1 do Regimentoda Assembleiada República,os

requerimentosapresentadospelosDeputadossãotramitadospor intermédiodo PresidentedaAssembleia
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da Repúblicacomdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responderconformeo dispostono

nQ.3 domesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS/PartidoPopularabaixo-assinadosvêmporestemeioperguntarao Senhor
MinistrodaJustiça,por intermédiode VossaExcelência,nostermose fundamentosqueantecedem,o
seguinte:

a) Quala razãoparaa alteraçãodoscritériosde preenchimentodo localdo crimepelaPolícia
Judiciária?

b) ConsideraV. Exa.queestaindefiniçãoquantoao localondeforamcometidosos crimesmais
violentose maisgravestrazalgumbenefícioem matériade prevençãoe análisedosdados
relativosaestetipoespecíficodecriminalidade?

c) Anãoserassim,quemedidaspretendetomarpararapidamenteacabarcomestaindefinição?

Paláciode SãoBento,23 deAbrilde2009.
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